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DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N2 148/93.
.1.1.1•n•••••••••n•••••n....

PUBLIQUE-SE EM

•19  /v il /q 

Trata-se de projeto de lei, de aVArTa do

nobre Vereador Bruno Feder, que visa institutir o Programa

de Planejamento Familiar a ser desenvolvido pelo Município

de Sáo Paulo por intermédio dos centros de saúde da rede

municipal, devendo ser prestada orientação por funcioná-

rios treinados, bem como o acesso aos meios de se evitar

gravidez indesejada.

A propositura encontra amparo nos arts. 22,

VIII, 13, I, 212 e 215, VI e VII, todos da Lei Orgânica do

Município.

Pela legalidade.	 •,

Sala da Comiss. de Constituição e Justiça, 4-24014/q-3
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